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PORTARIA Nº 155- DG/IFAM/CPRF, DE 13 DE JUNHO DE 2022. 

 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM – CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO, nomeado através da 
Portaria nº 1.135 – GR/IFAM/2019, de 28/05/2019 no uso de suas atribuições legais e 
estatuárias e: 

 
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 05/2017, de 26/05/2017. 
 
CONSIDERANDO o Processo administrativo nº   23443.011021/2022-61.  
 
RESOLVE:  

 
Art. 1º DESIGNAR para integrarem a Equipe de Planejamento da Contratação, 

que será responsável pela elaboração dos Estudos Preliminares Digital (ETP), Gerenciamento de 
Risco e Termo de Referência, referente a aquisição de gêneros alimentícios, visando atender às 
necessidades do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas campus 
Presidente Figueiredo, de acordo com o quadro a seguir: 

 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Integrante Requisitante Integrante Técnico Integrante Administrativo 

KARINE NUNES LIMA 
 SIAPE: 1775783 

DIANE MARIA OLIVEIRA 
SACRAMENTA 

SIAPE: 3160739 

CARLOS JUNIOR SILVA 
 SIAPE: 3261112 

 
Art. 2º Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam 

da Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão. 

 
Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá elaborar os Estudos 

Técnicos Preliminares, compreendendo as seguintes tarefas: Gerenciamento de Risco e Termo 
de Referência. 

 
Art. 4º Ao Departamento de Administração e Planejamento – DAP, para que 

acompanhe e tome as providências que se fizerem necessárias. 
 
 
 
 

 
Prof. Dr. Jackson Pantoja Lima 

Diretor Geral do IFAM Campus Presidente Figueiredo 
Portaria nº 1.135/GR-IFAM/28.05.2019 
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